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ESTADO DO PARANA
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CAPITAL DO FEUAO

Memorando n°06/2026/UCCITB

Trés Barras do Parana, 29 de abril de 2026

De: Unidade Central de Controle Interno
Para: Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Fazenda

ALERTA E RECOMENDACAO N° 02/2026

Ao Excelentissimo Senhor
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

A llustrissima Senhora
CARMEN BRANDINI FONGARO
Secretaria Municipal de Fazenda

ASSUNTO: Adocao de providéncias para regularizacdo dos achados constantes no
Relatério de Fiscalizacdo n° 504:2923 — TCE/PR.

Senhor Prefeito,
Senhora Secretaria,

A Controladoria Geral do Municipio, no exercicio de suas atribuicdes constitucionais
e legais, especialmente aquelas previstas no art. 74 da Constituicdo Federal, bem
como na legislacdo municipal aplicavel, vem, respeitosamente, a presenca de
Vossas Exceléncias, expedir o presente ALERTA E RECOMENDACAO, em razéo
da homologacédo das recomendacOes exaradas pelo Tribunal de Contas do Estado
do Parana, constantes do Relatério de Fiscalizacdo n® 504:2923, o qual tratou da
gestao da receita publica municipal.

Apos anélise técnica do referido relatorio, constatou-se a permanéncia de achados
nao sanados, evidenciando fragilidades relevantes na Administracdo Tributaria
Municipal, com potencial impacto negativo na arrecadacdo, na eficiéncia
administrativa e no cumprimento dos principios constitucionais da legalidade e da
eficiéncia.

Dentre os principais pontos identificados, destacam-se:
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| — Auséncia de consolidacéo da legislacao tributaria municipal, em desacordo com o
art. 212 do Caodigo Tributario Nacional;

Il — Inexisténcia de norma que discipline a estrutura organizacional e as
competéncias da Administragdo Tributéria;

Il — Falta de atualizacdo da Planta Genérica de Valores (PGV) e do cadastro
territorial municipal,

IV — Auséncia de ac¢bes sistematicas de fiscalizacdo tributéria, especialmente no que
se refere ao ISS;

V — Inexisténcia de convénio com cartérios de registro de imoveis para fins de
fiscalizagéao do ITBI,

VI - Fragilidades na cobranca da divida ativa, incluindo a auséncia de
regulamentacdo da cobranca judicial e de monitoramento da recuperabilidade dos
créditos;

VII — Deficiéncias na estrutura de pessoal, incluindo a auséncia de exigéncia de nivel
superior para fiscais, a falta de capacitacdo e o exercicio de fun¢des incompativeis.

Diante do exposto, esta Controladoria RECOMENDA a Vossas Exceléncias a
adocdo, com a maxima urgéncia, das providéncias necessarias ao atendimento das
recomendacdes constantes do Relatério de Fiscalizagdo n° 504:2923, do Tribunal
de Contas do Estado do Parana, referentes ao Municipio de Trés Barras do Parana
(documento anexo).

Ressalta-se que a ndo adocdo das medidas recomendadas podera ensejar a
responsabilizacdo dos gestores, nos termos da legislacdo aplicavel, especialmente

em caso de eventual prejuizo a arrecadacdo municipal e descumprimento das
determinacdes do Tribunal de Contas.

Atenciosamente,
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Edgar Martins

Controlador Interno

Unidade Central de Controle Interno — UCCITB

Decreto n° 4.701/2021

CRC/PR n° 053287/0-O
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Anexo: Relatorio de Fiscalizagdo n° 504:2923 — Trés Barras do Parana — 2025 -
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